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Sumário (elaborado com base nos documentos) 
RAZÕES OFERECIDAS POR José Gomes de Avellar 
 I - ASPECTOS MORAES DA CAUSA (págs.15-17) 
II - CRITICA DA ACCUSAÇÃO  A CLASSIFICAÇÃO PENAL DA 

DENUNCIA (págs. 17- 40) 
       A ACCUSAÇÃO 
       APRECIAÇÃO CRITICA DA PROVA INDICIARIA EM QUE SE FIRMA 

A ACCUSAÇÃO 
III  A DEFESA DE JOSÉ GOMES DE AVELLAR (págs. 40-64) 
      - Conflicto psychologico entre o facto e o acusado 
      - Falta de causa determinante do crime 
      - Não houve qualquer alteração nos hábitos do accusado nem se conseguiu apontar  
       A menor circunstância indicativa de enriquecimento illicito 
      - Impossibilidade material de ter se retirado do recinto da caixa forte com volume        
        400 contos sem ser percebido 
      - O procedimento do accusado na noite da agressão e do roubo e nos dias anteriores, 

 constitue elemento indiciário que contradiz fortemente a hypothese de ser ele o 
 autor do crime 

      - O accusado nunca fez uma declaração que não se verificasse provadamente 
 verdadeira 

      - A defesa prévia, aberta, franca, desassombrada, objectivando o mais amplo 
 esclarecimento, logrou comprovação completa item por item, através a prova 
 realizada 

       - A açção da justiça foi sobremodo prejudicada pelo unilaterismo da investigação 
  policial 

       - A HYPOTESE MAGALHÃES 
       - A açção de justiça foi, por igual, prejudicial pelas deturpações conscientes das 

  diligencias policiais 
       - CONCLUSÃO (p. 64) 
RAZÕES DE APPELLAÇÃO  

 A GRANDE LICÇÃO DE UM ACCORDAM DA NOSSA SUPREMA 
CÔRTE DE JUSTIÇA (págs. 67-68) 

  ANALYSE DA SENTENÇA APPELADA (págs. 68-84) 
  A DEFESA DE JOSÉ GOMES DE AVELLAR (págs. 85-94 

      - Conflicto psychologico entre o facto e o acusado 
      - Falta de causa determinante do crime 

        - Não houve qualquer alteração nos hábitos do accusado nem se conseguiu apontar a 
menor circunstância indicativa de enriquecimento illicito 

     - O accordam e a discussão no Supremo da Appellação nº 1.191 (págs. 95-112) 
 
































































































































































































































